& EUSEBIO

INDICACAO Ne 033/2022

Dispée sobre o atendimento médico-geriatra
domiciliar no municipio de Eusébio, e dd outras
providéncias.

A CAMARA MUMCIPAL DE EUSEBIO APROVA:

A Vereadora abaixo-assinado, no uso de suas atribuigdes que lhe sdo conferidas nesta
Augusta Casa Legislativa, vem mui respeitosamente a presengca de V.Exa.,, com o objetivo
especifico, submeter ao Plenério, a Indicagdo do Projeto de Lei que: " Dispde sobre o atendimento
médico-geriatra domiciliar no municipio de Eusébio, e dd outras providéncias".

Certo da sensatez de meus pares, peco a V.Exa., que depois de submetido ao Plenario, seja
a indicagdo enviada ao Sr. Prefeito municipal, a fim de que entendendo o0 mesmo a relevancia da
Politica, envie-nos posterior mensagem com o referido projeto de lei em anexo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE EUSEBIO EM 19 DE AGOSTO DE 2022.
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PROJETODELEIN®  / (INpicacio ne 033/2022)

Dispée sobre o atendimento médico-geriatra
domiciliar no municipio de Eusébio, e dd outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE EUSEBIO APROVA:

Art. 1° Fica disponibilizado o atendimento médico-geriatra domiciliar no municipio de Eusébio, aos
idosos que ndo puderem se deslocar até o equipamento de saude disponibilizado.

Pardgrafo Unico. A disponibilizacido do médico geriatra para visita domiciliar devera ser
estabelecida de acordo com os horarios e funcionamento da Rede Municipal de Saude.

Art. 2° Deve o Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Sadde contratar o referido
profissional, caso ndo o tenha em seu quadro funcional de carreira, através de cooperativas
médicas que ja prestem este tipo de servico ao municipio.

Pardgrafo Unico. Em caso de auséncia do profissional, quer seja ele de carreira ou da
cooperativa, ficara obrigada a Secretaria Municipal de Saude a efetuar a reposi¢do do mesmo em
até 72 (setenta e duas) horas.

Art. 3° Cabe a Secretaria Municipal de Saude o agendamento médico-geriatra que devera ser
realizado 2 (duas) vezes por més para cada paciente cadastrado.

Pardgrafo Unico. Fica ainda, a Secretaria Municipal de Satde, responsavel pela devida
publicidade a esta Lei em todas as unidades de satde que compde a sua Rede Municipal.

Art. 4° As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por conta das dotagles
orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE EUSEBIO EM 18 DE AGOSTO DE 2022.

Neila de Castro Sd

;;;;;




, @ EUSEBIO

JUSTIFICATIVA

O atendimento a domicilio por profissionais de saude é previsto em lei e regulado pela
Agéncia Nacional de Saude (ANS) desde a década de 90 e existem diversos motivos que levam a
procura pela assisténcia domiciliar como no tratamento de doengas, poés-operatério ou
acompanhamento de idosos e criangas.

Falando especialmente do atendimento do médico geriatra a domicilio, a grande vantagem
dessa modalidade é o conforto do paciente, que ndo necessita se deslocar até o consultério ou
hospital para receber os cuidados de saude necessarios. Imagine a situagdo em que o paciente
esta debilitado ou acamado e o seu deslocamento é invidavel. Nesse caso a visita do médico até a
casa do paciente é essencial, pois ndo prejudicara o seu quadro e nem vai trazer eventuais
desconfortos durante o deslocamento.

Além do conforto, esse tipo de assisténcia permite um estreitamento da relacao
médico/paciente e, em muitos casos, favorece o tratamento ao permitir que o paciente tenha um
maior bem-estar. Outro ponto de destaque é o menor risco de complicagdes clinicas por contato
com outros pacientes, o que é favoravel principalmente aos idosos que costumam ter sistema
imunolégico menos resistente.

Conforto, bem-estar, seguranga. Tudo isso é possivel com o atendimento médico em
domicilio.
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